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"AUTORIZA O I'ODOR EXECUTIVO A REALIZAR
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECI.4L NO
ORÇAMENTO VIGENTE E l)Á oIITRAS
PROVIDÊNCIAS. "

Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas abri ANTONIO JOSÉ PEREIRA, Prefeito Municipal de Pilar do
sanciona e promulgo a seguinte lei: uições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou c cu

Artigo I' - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar

abertura dc crédito adicional especial no orçamento vigente, na importância total dc R$ 172.250,00 (Cento e
Setenta e Dois Mil, c Duzentos e Cinquenta Reais), cona inclusão no PPA Plano Plurianual 2018/2021. LDO
- Lei de Diretíizes Orçamentárias 20]9 e Lei OrçaiTlentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orçamentãna:

1 - Superávit Financeiro, conforme disposto no artigo 43 $ 1', inciso l e $ 2' da Lci 4.320/64 e
artigo 8o, $ único da LC 101/00 -- Lei de Responsabilidade Fiscal, no valor de R$ 172.250,00 (Cento e Setenta
e Dois Mil, e Duzelltos e Cinquenta Reais), proveniente de recurso de convénio Federal junto ao Ministério da
Saúde/Fundo Nacional de Saúde creditado cm junho dc 2018.

Artigo 3'. - O crédito adicional especial aberto no artigo I',
podendo ser suplemcntado sc necessário nos termos da ]eiLerá vigência no exercício financeiro dc 2019

Orçamentária.

Artigo 4'
publicação, revogadas as disposições cm contrário.

Esta Lei entrará cm vigor na data dc sua

Pil:y/do Sul, 15 de maio de 2019
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